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Concretizo, pois, as reprimendas em 1 (um) ano e 
4 (quatro) meses de reclusão e 3 (três) dias-multa, estes 
fixados no valor mínimo legal. 

Estabeleço o regime semiaberto para o início do 
cumprimento da pena corporal, como permite a Súmula 
nº 269 do colendo Superior Tribunal da Justiça: 

Súmula nº 269. É admissível a adoção do regime prisional 
semiaberto aos reincidentes condenados a pena igual ou infe-
rior a quatro anos, se favoráveis as circunstâncias judiciais. 

As custas processuais são responsabilidade de 
Felício Eduardo Rufino. Entretanto, como ele foi assistido 
pelo Serviço de Assistência Judiciária da Faculdade de 
Direito de Varginha, fica isento de seu pagamento, nos 
termos do art. 10, II, da Lei nº 14.939/2003 do Estado de 
Minas Gerais, ficando tal ônus a cargo do Poder Executivo 
estadual (art. 13 da Lei Estadual nº 13.166/1999). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, 
para reduzir as penas impostas a Felício Eduardo Rufino 
para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 3 (três) 
dias-multa; para abrandar o regime fixado para o início 
do cumprimento da pena corporal para o semiaberto e 
para isentar o apelante das custas processuais. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO e 
DUARTE DE PAULA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL 
AO RECURSO.

. . .

E, como não há nos autos nada que indique que a 
conduta narrada na inicial merece especial reprovação 
social, este referencial não pode desfavorecer Felício. 

Noutro norte, o ilustrado Julgador singular consi-
derou o único decreto condenatório transitado em julgado 
em desfavor do apelante, tanto na primeira (maus ante-
cedentes) quanto na segunda fase da dosimetria (reinci-
dência). Tal fato configura, data venia, inadmissível bis in 
idem, que deve ser extirpado do decisum vergastado. 

Da mesma forma, a personalidade do agente e os 
motivos e as consequências do delito devem ser conside-
rados neutros, já que não restaram devidamente esclare-
cidos pelo arcabouço probatório. 

As penas-base devem ser fixadas, então, no mínimo 
abstratamente cominado para o crime de roubo: 4 
(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

Na segunda fase da dosimetria, a atenuante da 
confissão espontânea e a agravante da reincidência 
foram acertadamente compensadas. 

Na derradeira etapa do sistema trifásico de fixação 
de reprimendas, tenho por bem aplicar a minorante 
insculpida no art. 14, II, do Estatuto Repressivo Material, 
na fração de 2/3 (dois terços), considerando que o 
insigne Sentenciante não expôs os motivos que o levaram 
a aplicar tal causa de diminuição de penas em patamar 
intermediário. 

Acerca da necessidade de fundamentação das deci-
sões, cabe lembrar que se trata de elemento essencial 
da estrutura do ato judicial, por permitir a realização do 
controle da racionalidade do decisum. É que, em um 
Estado Democrático de Direito, só é válida a solução 
fundada em um saber demonstradamente bem adquirido, 
sendo imprescindível que o Juiz esclareça o que o levou a 
decidir de tal ou qual maneira. 

Não é outro o entendimento de Aury Lopes Júnior: 

A motivação das decisões judiciais é uma garantia expres-
samente prevista no art. 93, IX, da Constituição e é funda-
mental para avaliação do raciocínio desenvolvido na valo-
ração da prova. Serve para o controle da eficácia do contra-
ditório, e de que existe prova suficiente para derrubar a 
presunção de inocência. Só a fundamentação permite avaliar 
se a racionalidade da decisão predominou sobre o poder, 
e, principalmente se foram observadas as regras do devido 
processo penal. Trata-se de uma garantia fundamental, cuja 
eficácia e observância legitimam o poder contido no ato deci-
sório. Isso porque, no sistema constitucional-democrático, o 
poder não está autolegitimado, não se basta por si próprio. 
Sua legitimação se dá pela estrita observância das regras do 
devido processo penal, entre elas o dever (garantia) da funda-
mentação dos atos decisórios (LOPES JÚNIOR, Aury. Direito 
processual penal e sua conformidade constitucional. 3. ed. 
ver. e atual. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2008, v. 1,  
p. 195). 

Assim, se o Magistrado monocrático não expôs os 
elementos que o levaram a decidir da maneira que o fez, 
deve o Tribunal reformar a decisão, de modo a evitar que 
o acusado sofra qualquer prejuízo. 

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido - 
Apreensão em interior de veículo - Equiparação 

a local de trabalho - Ausência de prova - 
Desclassificação do crime - Posse irregular de 

arma de fogo de uso permitido - Impossibilidade -
 Condenação mantida

Ementa: Apelação criminal. Porte ilegal de arma. 
Desclassificação para posse de arma. Carro como local 
de trabalho. Impossibilidade. Delito caracterizado. Regime 
semiaberto. Necessidade. Recurso não provido. 

- Provado que o réu portava ilicitamente uma arma de 
fogo em seu carro - que jamais pode ser considerado 
como seu local de trabalho, afinal, é auxiliar de topografia 
-, intocável a sua condenação nas iras do art. 14 da Lei 
nº 10.826/03. 

- Sendo esta a segunda condenação do acusado no 
mesmo delito de porte ilegal de arma, justificado o regime 
mais grave que o aberto. 

Recurso não provido. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0183.09.164924-8/001 - 
Comarca de Conselheiro Lafaiete - Apelante: Geraldo 
Sidnei Rodrigues - Apelado: Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais - Relator: DES. EDUARDO BRUM 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Delmival de Almeida 
Campos, na conformidade da ata dos julgamentos e das 
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NÃO 
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2011. - Eduardo 
Brum - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. EDUARDO BRUM - Geraldo Sidnei Rodrigues e 
Valéria Aparecida Vieira, já qualificados nos autos, foram 
denunciados na Comarca de Conselheiro Lafaiete como 
incursos nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/03, 
além de, a segunda, também nas iras do art. 147 do 
Código Penal. 

Narra a exordial acusatória que, no dia 10.05.09, 
por volta das 19h, na Rua Duque de Caxias, na referida 
comarca, a ré ameaçou de mal injusto e grave as vítimas 
Angelita Cristina de Melo e Flávia Cristina Torquato, 
apontando-lhes um revólver calibre 22, o qual portava 
sem autorização. 

Consta, ainda, que, em frente à residência situada 
na Rua José de Assunção, nº 144, Bairro Manoel de 
Paula, a acusada novamente ameaçou as vítimas mencio-
nadas, apontando-lhes a arma de fogo e dizendo que iria 
matá-las. 

Por sua vez, o réu transportava, no seu veículo Gol, 
placa GKY-5656, a referida arma usada posteriormente 
por Valéria, sem o devido porte para tanto. 

Concluída a instrução criminal, o MM. Juiz de Direito 
julgou parcialmente procedente a denúncia, absolvendo 
a ré Valéria das imputações que lhe foram carreadas, por 
ausência de provas, e condenando o réu Geraldo nas 
iras do art. 14 da Lei nº 10.826/03, a uma pena priva-
tiva de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de 
reclusão, no regime semiaberto, e ao pagamento de 14 
(quatorze) dias-multa, à razão mínima para o dia-multa, 
vedadas quaisquer substituições em face da reincidência 
(f. 117/121-v.). 

Inconformado, interpôs o increpado recurso de 
apelação, pugnando pela desclassificação para a 
conduta de possuir arma - art. 12 da Lei nº 10.826/03 -, 
pois o local onde a arma foi apreendida é de trabalho do 
réu (f. 125/127). 

O réu foi intimado pessoalmente da r. sentença 
(f. 128). 

O Parquet apresentou suas contrarrazões 
(f. 141/143). 

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de 
Justiça opina pelo conhecimento e desprovimento do 
recurso (f. 151/154). 

O feito me veio redistribuído em razão do afasta-
mento, no período de 16.08.11 até 13.11.11, do então 
Relator, eminente Des. Doorgal Andrada (f. 155). 

Conheço do apelo, presentes os pressupostos de 
sua admissibilidade. 

No pertinente ao mérito, nenhuma dúvida se apre-
senta acerca da cediça materialidade (auto de apre-
ensão de f. 20 e laudo de eficiência da arma à f. 28) e da 
incontestável autoria do delito tratado nos autos, mesmo 
porque nenhuma queixa se fez a respeito dele, em franco 
reconhecimento e conformação pelo confesso (f. 11 e 87) 
apelante ao desate condenatório, o que, aliás, encontra 
inteira ressonância nas provas coligidas. 

De todo modo, não procede o pleito de desclassifi-
cação, ao argumento de ter configurado posse de arma 
em local de trabalho. 

Não há falar-se em posse, mas sim em porte. 
Ora, o veículo do acusado - seja no momento 

da apreensão da arma, estacionado, quer em qualquer 
outro -, absolutamente, não pode ser considerado como 
local de trabalho. 

O réu exerce, segundo sua própria qualificação, a 
profissão de auxiliar de topografia e artesão (f. 87). Qual 
a necessidade, em face da sua atividade, de portar arma 
de fogo? Se já é difícil vislumbrar resposta diversa da 
negativa para esta simples pergunta, deve-se frisar que 
não houve qualquer prova - e não é difícil imaginar o 
porquê da ausência - no sentido de justificar a conduta 
do acusado para o fim exposto nas razões. 

De forma tranquila restou provado que Geraldo 
comprou uma arma de fogo - ou a ganhou por conta 
de dívida, como argumenta - e a ocultou em seu veículo, 
devidamente carregada e apta para ser usada com o fim 
de ferir outrem (laudo de f. 28). 

Aliás, ocultada em termos, pois a também denun-
ciada Valéria tinha plena ciência da existência do revólver 
e dele se apossou em meio a uma perigosa discussão. O 
réu, assim que viu a atitude de sua colega de trabalho em 
se apoderar de sua arma, tratou de desarmá-la, evitando, 
assim, um prejuízo maior e iminente. 

De todo modo, provado que o réu portava ilicita-
mente uma arma de fogo em seu carro - que jamais pode 
ser considerado como seu local de trabalho -, intocável 
a condenação nas iras do art. 14 da Lei nº 10.826/03. 

O bem jurídico tutelado pelo art. 14 da Lei 
nº 10.826/03 é a incolumidade pública, abrangente da 
garantia e preservação do estado de segurança, além da 
integridade corporal, vida, saúde e patrimônio dos cida-
dãos indistintamente considerados. 

Inexiste, no tipo penal em comento, exigência de 
prova de exposição de outrem a risco, tratando-se de 
crime de perigo abstrato, e não concreto, isso no que se 
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Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Catta Preta, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM ACOLHER A PRELIMINAR PARA 
ANULAR O JULGAMENTO REALIZADO E DETERMINAR 
A SUBMISSÃO DO APELADO A NOVO JULGAMENTO 
NO TRIBUNAL DO JÚRI. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2011. - Catta 
Preta - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. CATTA PRETA - Trata-se de recurso de apelação 
interposto pelo Ministério Público de Minas Gerais, contra 
a r. sentença em que o MM. Juiz-Presidente do Tribunal 
do Júri, após decisão dos jurados, declarou absolvido o 
réu Bozano Cleidson Gomes da Silva da prática do crime 
previsto no art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal 
(f. 338/339). 

Em preliminar, o Parquet arguiu a nulidade do julga-
mento por afronta ao art. 475 do Código de Processo 
Penal. No mérito, requereu a cassação do veredicto 
por ser manifestamente contrário à prova dos autos 
(f. 351-v./356). 

Em suas contrarrazões, a defesa pugnou pela manu-
tenção da sentença recorrida (f. 388/404). 

A d. Procuradoria da Justiça se manifestou pelo 
acolhimento da preliminar e provimento do recurso minis-
terial (f. 501/505). 

Conhece-se do recurso, pois presentes os pressu-
postos de admissibilidade. 

Ab initio, o apelante alega a nulidade do julga-
mento, ao argumento de que a defesa juntou documentos 
na sessão do Júri, sem a observância do prazo estabele-
cido no art. 479 do Código de Processo Penal. 

Razão assiste à acusação, pelo que se passa a 
expor. 

O referido dispositivo legal dispõe: 

Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura 
de documento ou a exibição de objeto que não tiver sido 
juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis, dando-se ciência à outra parte. 
Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo 
a leitura de jornais ou qualquer outro escrito, bem como a 
exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, quadros, 
croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo 
versar sobre a matéria de fato submetida à apreciação e 
julgamento dos jurados. 

Com isso, a juntada dos documentos e a cientifi-
cação da parte adversa devem ocorrer com antecedência 
mínima de três dias úteis da sessão. 

Tribunal do Júri - Documento - Juntada - 
Cientificação da parte adversa - Antecedência de 
três dias úteis - Ausência - Exibição em plenário 
- Ofensa ao art. 479 do Código de Processo Penal 
- Violação do princípio do contraditório e da ampla 

defesa - Nulidade do julgamento

Ementa: Apelação. Júri. Homicídio qualificado. Inobser-
vância do disposto no art. 479 do CPP. Preliminar de nuli-
dade acolhida.

- Será nulo, por ofensa ao art. 479 do Código de Processo 
Penal, o julgamento realizado pelo Tribunal do Júri, 
quando a parte adversa não tiver ciência do documento 
juntado aos autos, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0702.06.323290-5/001 - 
Comarca de Uberlândia - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelado: Bozano Cleidson 
Gomes da Silva - Relator: DES. CATTA PRETA 

refere à funcionalidade da arma de fogo, ou sua capaci-
dade de produzir danos. 

Na verdade, trata-se de crime formal, ou seja, não 
se exige qualquer resultado naturalístico, consumando-se 
com a mera ação ou omissão do autor, pela conduta 
dolosa de portar uma arma com a consciência de não 
possuir uma autorização especial emitida pelo Poder 
Público. 

E não foi a primeira vez que o réu se envolveu em 
delito semelhante. Ele ostenta, como reincidência, uma 
condenação pelo mesmo delito de porte ilegal de arma 
de fogo, o que não serviu, pelo visto, para que deixasse 
de agir da mesma forma (CAC de f. 88/90) em pouco 
espaço de tempo. 

Noutro viés, intocáveis as penas, pouco acima do 
mínimo legal, bem como o regime semiaberto, exata-
mente pela reiterada conduta do réu em novamente 
portar ilegalmente uma arma de fogo, além de, por sua 
imprudência, quase provocar crime de maior gravidade, 
deixando outrem se apoderar do revólver para usá-lo em 
desfavor de uma pessoa. 

Isso posto, acompanho o parecer e nego provi-
mento ao recurso, mantendo, na íntegra, a r. sentença. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ e HERBERT 
CARNEIRO. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .
 


